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CâMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

Junho Dul 193'-!-.

SI'S"ííTA; Autorisa ao |Ixecutivo a
criar junto as zonas agrí
colas urn mlni-mercadOo

A Câiiiara H-onicipal de Duque de Caxias decreta e eu san

dono a seguinte Lei:

Art. 12 -- Fica o EionS, Sr. Prefeito autorizado a criar'

junto às zonas agrícolas do Município uai mini-mercado para venda de

produtos hortigranjeiros, diretamente do Produtor ao Gonsuuidor.

Art. 22 - A presente Lei entrará era vigor a partir da da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Junho

PRjIJFITUHÀ MütlICIPAL DE DUQUE DE GACilS, em 2 6

de 193U-.

HIDl^L MEUE2ES FREITAS LIMA
Prefeito.


